
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,275. DE 17 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4o, $ 3o.

coNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

suppRÁvlr, pARA coBERTURA DE DESpESAS coM IMpLANTAÇÄ,o on ILUMTNAÇÄo pÚallce Ne

PRAÇA ANTONIO LUIZ NEGRI, RUA ITIRAPINA, N. 672 E N. 928, VILA LACERDA, PROCESSO:

8.658-ý2021.
REF. SOLICITAçÃO t.o+t - 1¡NIDADE pB CrSr,Ã.O DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚnrtCOS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.016 REMANEJAMENTO

ART, 1. - FICA ABERTo No ORçAMENTo Do MUNICIPIO, UM CRIíDITo ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 43.993,52 (euARENTA E TRÊs MIL NovEcENTos E NovENTA E TRÊs

REArs E cINeüENTA E DoIS cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(oes):

10.01.15.452,0186.1515 EXpANSÃo DA REDE E poNTos DE ILUMINACÃo PÚBLICA

4.4,90.51.00 oBRAS n r¡{Srel-ecÖBs
570 1 FTJNDO MTINICIPAL DE ILUMTNAC.ÃO PUSLICE I CP ILC988 I 1 4

R$ 43.993,52

TOTAL....RS 43.993,52

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉuro DE QUE TRATA O ART. t" p¡,n-SB-Á, CoM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO r n.l r,Èr FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçAO.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNTCTPTO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S)

UM.

MT]NICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES MACHADO

MI.INICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

GESTÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

,

7

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

Decreto
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